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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS

GABINETE
COTA n. 00031/2023/GAB/PFIFSUDESTE DE MINAS/PGF/AGU

 
NUP: 23773.000126/2023-33
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - IFSUDESTE MG
ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
1. De acordo com a Portaria SEGES/MGI N.º 1.769, de 25 de abril de 2023, alterada pela Portaria
SEGES/MGI Nº 4.932, de 30 de agosto de 2023, o processo de licitação com opção expressa de ter como fundamento a
Lei nº 10.520/2002 será por ela regido desde que a publicação do edital ocorra até 29/12/2023:

 
Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com a opção expressa de ter
como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002,ou a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2023, serão por eles regidos, desde que:
I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro
de2023, conforme cronograma constante do Anexo.

 
2. Considerando o prazo de 15 dias para emissão de parecer pelo órgão jurídico, a Equipe de Trabalho
Remoto em Licitações e Contratos da PGF informou, através do OFÍCIO-CIRCULAR n.
00007/2023/COORD/ETRLIC/PGF/AGU que somente receberia novos processos embasados na legislação antiga até o
dia 08/12/2023, em razão da ausência de tempo hábil para adoção de providências e publicação do edital.
3. Considerando que não foi justificada e sinalizada a urgência para manifestação jurídica, na forma da IN
CONJUNTA/GABREITORI/PF IF SUDESTE MG 04/2022, devolvo os autos ao consulente para adequação do processo
à Lei nº 14.133/2021.

 
Juiz de Fora, 12 de dezembro de 2023.
 
 

EDUARDO FERREIRA PEREIRA
Procurador Federal

Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto ao IF Sudeste MG
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23773000126202333 e da chave de acesso 527fa985
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FERREIRA PEREIRA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1367156465 e chave de acesso 527fa985 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EDUARDO
FERREIRA PEREIRA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-12-2023
21:08. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.


